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1. Uma decisão dirigida a uma empresa 
em aplicação do artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado só pode utilizar como meios de 
prova contra essa empresa os documen
tos que, já na fase de comunicação das 
acusações e pela referência feita nela ou 
nos seus anexos, era evidente que a Co
missão pretendia utilizar e cujo valor 
probatório a empresa tenha podido dis
cutir em tempo útil. 

2. O caracter provisório da acta da audi
ção submetida ao comité consultivo em 
matéria de acordos, decisões e práticas 
concertadas e de posições dominantes e 

à Comissão apenas pode constituir um 
vício do processo administrativo, sus
ceptível de ferir de ilegalidade a decisão 
com que termina, se o texto em questão 
estiver redigido de modo a induzir em 
erro os seus destinatários quanto a um 
ponto essencial. 

3. Para existir acordo, na acepção do ar
tigo 85.°, n.° 1, do Tratado, basta que 
as empresas em causa tenham expresso 
a sua vontade comum de se comporta
rem no mercado de uma forma determi
nada. Assim sucede sempre que se veri
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fique uma convergencia de vontades en
tre diversas empresas para alcançar ob
jectivos em matéria de preços e de volu
mes de vendas. 

4. O artigo 85.° do Tratado é aplicável 
aos acordos entre empresas que deixa
ram de estar em vigor, mas cujos efeitos 
se mantêm para além da sua cessação 
formal. 

5. Os critérios de coordenação e de coo
peração que permitem definir o con
ceito de prática concertada devem ser 
entendidos à luz da concepção inerente 
às disposições do Tratado relativas à 
concorrência, segundo a qual qualquer 
operador econômico deve determinar de 
maneira autônoma a política que pre
tende seguir no mercado comum. Em
bora esta exigência de autonomia não 
exclua o direito de os operadores eco
nómicos se adaptarem inteligentemente 
ao comportamento verificado ou pre
visto dos seus concorrentes, opõe-se ri
gorosamente a qualquer estabelecimento 
de contactos, directo ou indirecto, entre 
tais operadores, que tenha como objecto 
ou efeito quer influenciar o comporta
mento no mercado de um concorrente 
actual ou potencial, quer revelar a um 
tal concorrente o comportamento que 
tenham decidido ou que prevejam vir a 
adoptar eles próprios no mercado. 

Constitui uma prática concertada a par
ticipação em reuniões que tenham como 
objecto a fixação de objectivos de pre
ços e volumes de vendas, reuniões em 

que sejam trocadas informações entre os 
concorrentes sobre os preços que pre
tendem praticar, sobre o seu limiar de 
rentabilidade, sobre as limitações dos 
volumes de vendas que consideram ne
cessárias ou sobre os seus valores de 
vendas, uma vez que as informações as
sim comunicadas são necessariamente 
tomadas em conta pelas empresas parti
cipantes para determinar o seu compor
tamento no mercado. 

6. Não prevendo o artigo 85.°, n.° 1, do 
Tratado qualificação específica para 
uma infracção complexa embora única, 
na medida em que é constituída por um 
comportamento continuado, caracteri
zado por uma única finalidade e com
portando simultaneamente elementos 
que devem ser qualificados como «acor
dos» e elementos que devem ser qualifi
cados como «práticas concertadas», 
aquela infracção pode ser qualificada 
como «um acordo e uma prática con
certada», sem que se exija simultânea e 
cumulativamente a prova de que cada 
um destes elementos de facto apresenta 
os elementos constitutivos de um 
acordo e de uma prática concertada. 

7. Nada proíbe que a Comissão se pro
nuncie através de uma decisão única so
bre uma série de violações ao artigo 
85.° do Tratado, nas quais as diversas 
empresas destinatárias não participaram 
de forma idêntica, na condição de que a 
decisão permita a cada destinatário de
terminar com precisão as acusações que 
lhe são imputadas. 
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8. Embora, por força do artigo 190.° do 
Tratado, a Comissão seja obrigada a 
fundamentar as suas decisões, através 
da menção dos elementos de facto e de 
direito de que depende a justificação le
gal da medida e das considerações que 
a levaram a adoptar a sua decisão, não 
é obrigada, no caso de uma decisão de 
aplicação das regras de concorrência, a 
discutir todos os pontos de facto e de 
direito suscitados por cada um dos inte
ressados durante o processo administra
tivo. 

9. Para apreciar a gravidade de uma 
infracção, com o objectivo de determi
nar o montante da multa, a Comissão 
deve tomar em linha de conta não ape
nas as circunstâncias particulares do 
caso em apreço, mas também o con
texto em que a infracção é cometida e 
velar pela natureza dissuasora da sua 
acção, sobretudo em relação aos tipos 
de infracções particularmente prejudi
ciais à concretização dos objectivos da 
Comunidade. 

O facto de, no passado, a Comissão ter 
aplicado multas de um certo nível a de
terminados tipos de infracções não pode 
privá-la da possibilidade de as aumentar 
dentro dos limites indicados pelo Regu
lamento n.° 17, se isso for necessário 
para assegurar a aplicação de uma polí
tica comunitária da concorrência. Pode, 
nomeadamente, elevar o nível das mul
tas, para reforçar o seu efeito dissuasor, 
quando sejam ainda relativamente fre
quentes as infracções de um determi
nado tipo, por causa do lucro que algu
mas empresas delas podem retirar, se 
bem que a sua ilegalidade tenha sido es
tabelecida desde o início da política co
munitária em matéria de concorrência. 

10. Dado que um acto notificado e publi
cado se presume válido, incumbe a 
quem invocar a invalidade factual ou a 
inexistência de um acto expor ao juiz as 
razões que põem em causa a aparente 
validade. 
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